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certificado de conclusão do curso de graduação; cópia simples e 
legível do certificado de conclusão do curso de mestrado reco-
nhecido pela CAPES (para matrícula no curso de Doutorado com 
título de Mestre). No caso de candidatos estrangeiros deverá ser 
apresentada documentação emitida pela Polícia Federal do Bra-
sil regularizando a permanência no país na condição de aluno 
durante o período do curso de pós-graduação.

4.5. Proficiência em inglês:
Os candidatos deverão apresentar à Comissão de Seleção 

o resultado da proficiência na língua inglesa para efetivação da 
matrícula nos cursos de mestrado, doutorado e doutorado direto.

Para o curso de Doutorado e Doutorado Direto: a prova de 
proficiência em língua estrangeira tem como objetivo verificar a 
capacidade de interpretação e redação de textos em inglês pelo 
candidato. Para a certificação destas habilidades, serão aceitos 
os seguintes testes e respectivas pontuações mínimas: 5

Certificado de Aprovação/Pontuação - Conceitos Mínimos/
Validade (anos)/Informações/instituições

a) Cultura Inglesa – exame aplicado pela Unidade Butantã 
SP, para candidatos ao Mestrado – Pontuação: 5,0 – Validade: 2 
anos - www.culturainglesasp.com.br

BULATS – Business Language Test – exame aplicado pela 
Cultura Inglesa - www.culturainglesasp.com.br/ - Pontuação: 
nível Intermediário Superior – Validade: 2 anos

b) Universidade de Cambridge - www.cambrigeesol.org
FCE – First Certificate in English - Pontuação: B – Validade: 

2 anos
CAE – Universidade de Cambridge – Pontuação: B – Vali-

dade: 2 anos
CPE – Certificate of Proficiency in English – Pontuação: 

B – Validade: 2 anos
c) IELTS – International English Language Testing System – 

Pontuação: 6,0 – Validade: 2 anos - www.britishcouncil.org.br
d) TOEFL – Test of English as Foreign Language - www.

toefl.org
PBT – Paper-based-Test – Pontuação: 500 – Validade: 2 anos
IBT – Internet-based Test – Pontuação: 70 – Validade: 2 anos
CBT – Computer Based Test – Pontuação: 180 – Validade: 

2 anos
A Cultura Inglesa de São Paulo – filial Butantã tem uma 

agenda de provas de proficiência em inglês específica para 
a FCF/USP (“Prova da Farmácia/USP”). Informações quanto 
a estas provas poderão ser obtidas diretamente com Cultura 
Inglesa de São Paulo: Rua Desembargador Armando Fairbanks, 
199, Butantã, São Paulo, SP. Telefone: (11) 3816 7300.

4.6. Bolsa de estudo: o ingresso na pós-graduação não 
implica compromisso de concessão de bolsa de estudo. A 
concessão de bolsa se dará por iniciativa e responsabilidade 
do Programa de Pós-Graduação, obedecendo a disponibilidade 
e os critérios determinados pelas agências de fomento e pela 
Comissão de Bolsas.

4.7. Nova matrícula: aluno desligado da pós-graduação na 
USP sem conclusão terá a efetivação da sua matrícula condi-
cionada a processo interno, na forma prevista no Regimento de 
Pós-Graduação.

4.8. Aspectos éticos: os projetos que envolvam pessoas, 
animais ou organismos geneticamente modificados deverão 
ser objeto de análise e aprovação específica dos órgãos afeitos 
antes de serem iniciados.

4.9. Prazos e créditos:
a) Doutorado Direto (até 48 meses, 40 créditos obrigatórios 

em disciplinas),
b) Doutorado com título de Mestre (até 48 meses, 25 crédi-

tos obrigatórios em disciplinas).
4.10. Observações: Não serão emitidos documentos relati-

vos às etapas do processo seletivo. Os casos omissos relativos 
à inscrição deverão ser apresentados à Presidência da CPG/FCF/
USP. Recursos aos resultados do processo seletivo deverão ser 
apresentados na forma do Regimento Geral da USP.

 Comunicado
Abertura de inscrições para ingresso no Programa de Pós-

Graduação em Ciência de Alimentos da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas (FCF) da Universidade de São Paulo (USP) nos 
cursos de Mestrado, Doutorado Direto e Doutorado com título 
de Mestre.

1 - Da Inscrição
1.1 Período das inscrições: do 1º dia útil de janeiro até o 1º. 

dia útil de dezembro de 2013.
1.2 Horário das inscrições: das 14:00 às 17:00 horas.
1.3 Local das inscrições: Serviço de Pós-Graduação (SPG) 

da FCF/USP (Avenida Professor Lineu Prestes, 580, bloco 13 A, 
Conjunto das Químicas, Cidade Universitária, São Paulo, São 
Paulo, CEP 05508-000).

1.4 Taxa: R$ 50,00 (recolhida no Serviço de Tesouraria da 
FCF/USP).

1.5 Documentação para inscrição:
1.5.1 Curso de Mestrado
a) Ficha de inscrição preenchida e assinada (disponível no 

local de inscrição)
b) Cópia simples e legível da certidão de nascimento ou da 

certidão de casamento
c) Cópia simples e legível da cédula de identidade válida
d) Comprovante de Situação Cadastral no CPF (www.

receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp)
e) Comprovante de Situação Eleitoral no TSE (http://www.

tse.gov.br/internet/servicos_eleitor/consultaSituacaoNome.htm)
f) Cópia simples e legível do certificado militar
g) Fotografia padrão 3X4 recente
h) Cópia simples e legível do histórico escolar do curso de 

graduação
i) Currículo Lattes (www.cnpq.br)
j) Projeto de pesquisa, em nível de mestrado, elaborado 

juntamente com o futuro orientador, devidamente assinado 
por ambos

k) Cópia simples do comprovante de proficiência em inglês
1.5.2 Curso de Doutorado Direto
a) Ficha de inscrição preenchida e assinada (disponível no 

local de inscrição)
b) Cópia simples e legível da certidão de nascimento ou da 

certidão de casamento
c) Cópia simples e legível da cédula de identidade válida
d) Comprovante de Situação Cadastral no CPF (www.

receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp)
e) Comprovante de Situação Eleitoral no TSE (http://www.

tse.gov.br/internet/servicos_eleitor/consultaSituacaoNome.htm)
f) Cópia simples e legível do certificado militar
g) Fotografia padrão 3X4 recente
h) Cópia simples e legível do histórico escolar do curso de 

graduação
i) Cópia simples e legível do certificado de conclusão do 

curso de graduação
j) Currículo Lattes (www.cnpq.br)
k) Projeto de pesquisa, em nível de doutorado, elaborado 

juntamente com o futuro orientador, devidamente assinado 
por ambos

l) Cópia simples do comprovante de proficiência em inglês
1.5.3 Curso de Doutorado com título de Mestre
a) Ficha de inscrição preenchida e assinada (disponível no 

local de inscrição)
b) Cópia simples e legível da certidão de nascimento ou da 

certidão de casamento
c) Cópia simples e legível da cédula de identidade válida
d) Comprovante de Situação Cadastral no CPF (www.

receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp)
e) Comprovante de Situação Eleitoral no TSE (http://www.

tse.gov.br/internet/servicos_eleitor/consultaSituacaoNome.htm)
f) Cópia simples e legível do certificado militar
g) Fotografia padrão 3X4 recente

1.5.2 Curso de Doutorado Direto
a) Ficha de inscrição preenchida e assinada (disponível no 

local de inscrição);
b) Certidão de nascimento ou certidão de casamento (cópia 

simples e legível);
c) Cédula de identidade válida - RG (cópia simples e legível);
d) Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia simples e legível);
e) Titulo de Eleitor (cópia simples e legível);
f) Certificado militar (cópia simples e legível);
g) Fotografia padrão 3X4 recente;
h) Histórico escolar da graduação (cópia simples e legível);
i) Declaração de conclusão de curso de graduação ou diplo-

ma do curso de graduação (cópia simples e legível);
j) Currículo Vitae ou Lattes atualizado (cópia simples e legível);
k) Carta de aceite do futuro orientador;
l) Projeto de pesquisa;
m) Comprovante de recolhimento de taxa de inscrição (R$ 50,00);
n) Comprovante de aprovação no exame de proficiência em 

língua estrangeira recente ou realizado nos últimos dois anos 
(cópia simples e legível);

Em caso de apresentação de projeto confidencial, o can-
didato deverá anexar ao processo o termo de compromisso de 
confidencialidade e sigilo, a ser assinado pelos membros da 
Comissão de Processo Seletivo na presença do interessado por 
ocasião do processo seletivo.

1.6. Inscrições pelo correio: a documentação deverá ser 
encaminhada para o local de inscrição indicada neste Edital. 
A ficha de inscrição disponível no sítio www.fcf.usp.br/ensino/
pos, portal oficial da FCF/USP, poderá ser impressa, solicitada 
por e-mail: pgfarma@usp.br ou retirada por terceiros no local da 
inscrição. O pagamento da taxa de inscrição (no valor já infor-
mado) via correio, deverá ser anexado cheque cruzado nominal 
à Faculdade de Ciências Farmacêuticas. No envelope, além do 
endereçamento, deverá constar a informação “INSCRIÇÃO NO 
PROCESSO SELETIVO – CPG/FCF/USP”. Será aceita apenas a 
inscrição que devidamente esteja acompanhada de todos os 
documentos. O candidato deverá certificar-se do recebimento 
do material por intermédio do telefone (11) 3091-3621 ou do 
e-mail: pgfarma@usp.br.

1.7. Validade do resultado do processo seletivo: 180 dias 
a contar a data de publicação do resultado de seleção para o 
ingresso neste Programa de Pós-Graduação.

1.8. Orientadores plenos credenciados para orientação:
Prof. Dr. Adalberto Pessoa Junior; Prof. Dr. Bronislaw Pol-

skiewicz; Prof. Dr. João Carlos Monteiro de Carvalho; Prof. Dr. 
Leoberto Costa Tavares; Prof. Dr. Luiz Antonio Gioielli; Profa. 
Dra. Maricê Nogueira de Oliveira; Prof. Dr. Mauri Sérgio Alves 
Palma; Prof. Dr. Michele Vitolo; Prof. Dr. Ronaldo Nogueira de 
Moraes Pitombo; Profa. Dra. Susana Marta Isay Saad; Profa. Dra. 
Suzana Caetano da Silva Lannes; Profa. Dra. Thereza Christina 
Vessoni Penna.

1.9. Das linhas de pesquisa e das vagas:
a) As linhas de pesquisa do Programa de Pós-Graduação em 

Tecnologia Bioquímico-Farmacêutica são:
1. Conservação de produtos farmacêuticos e bioprodutos
2. Modelagem e otimização de processos
3. Novas formulações e tecnologias no processamento de 

alimentos
4. Processos fermentativos e enzimáticos para obtenção e 

aplicação de bioprodutos
5. Síntese e extração de insumos e fármacos
b) Dispõe-se de até 20 vagas para doutorado para o ano de 

2013, atendendo a todas as linhas de pesquisas credenciadas no 
Programa de Pós-Graduação.

Será rigorosamente respeitado o limite máximo de dez 
alunos por orientador, atendendo à legislação da Universidade 
de São Paulo.

Cada candidato deverá procurar um orientador para o 
desenvolvimento do projeto de pesquisa.

1.10. Observações: A taxa de inscrição recolhida não será 
devolvida. A documentação entregue será destruída finda a 
validade do processo seletivo. As cópias dos documentos apre-
sentados não precisam ser autenticadas. No entanto, poderá se 
solicitada, a qualquer tempo, a apresentação dos documentos 
originais para os esclarecimentos de dúvidas quanto à autentici-
dade dos documentos. A inexatidão das informações prestadas 
pode acarretar no indeferimento do pedido de inscrição, sem 
prejuízos de outras medidas cabíveis.

2. DAS PROVAS
As provas serão realizadas em até 60 dias após a realização 

da inscrição do candidato, em data a ser agendada pela Comis-
são Coordenadora do Programa – CCP-FBT.

2.1. Local de realização das provas:
As provas serão realizadas nas dependências da Faculdade 

de Ciências Farmacêuticas da Universidade de São Paulo, situada 
à Av. Prof. Lineu Prestes, 580, Cidade Universitária, Butantã, São 
Paulo, SP. Informações detalhadas do local e horário dos exames 
serão comunicadas por e-mail.

O processo seletivo para doutorado constará de:
a) Prova de Proficiência em Língua Estrangeira;
b) Avaliação do desempenho no exame escrito de conheci-

mentos específicos a ser realizada pela Comissão de Processo 
Seletivo, sendo 7,0 a nota mínima para aprovação nesta etapa.

c) Avaliação do desempenho no exame oral, com defesa de 
projeto de pesquisa, sendo 7,0 a nota mínima para aprovação 
nesta etapa.

d) Análise do Projeto de Pesquisa, do Currículo, do Histórico 
Escolar, sendo 7,0 a nota mínima para aprovação nesta fase;

O processo seletivo para Doutorado Direto será realizado 
pela Comissão de Processo Seletivo específica para cada can-
didato, e constituída por no mínimo 3 membros com titulação 
mínima de doutor. O processo seletivo constará de:

a) Prova de Proficiência em Língua Estrangeira;
b) Avaliação do desempenho no exame escrito de conheci-

mentos específicos a ser realizada pela Comissão de Processo 
Seletivo, sendo 7,0 a nota mínima para aprovação nesta fase.

c) Avaliação do desempenho no exame oral, com defesa de 
projeto de pesquisa, sendo 7,0 a nota mínima para aprovação 
nesta fase.

d) Análise do Projeto de Pesquisa, do Currículo, do Histórico 
Escolar, sendo 7,0 a nota mínima para aprovação nesta fase;

Em caso de projeto considerado insuficiente para ingresso 
no Doutorado Direto, mas com aprovação dos outros itens de 
avaliação (itens a, b e c) haverá possibilidade de apresentação 
de novo projeto para ingresso no Mestrado em consonância com 
as sugestões encaminhadas à CCP, por escrito, pela Comissão 
de Processo Seletivo, em data a ser comunicada por e-mail ao 
candidato inscrito.

2.2. Bibliografia
A bibliografia indicada é a citada no projeto de pesquisa 

apresentado no ato da inscrição do processo seletivo.
3. DOS RESULTADOS
O resultado do processo seletivo será informado oficialmen-

te por e-mail em até uma semana, após a realização do processo 
seletivo e posterior a homologação do resultado pela Comissão 
Coordenadora do Programa – CCP-FBT.

4. DA MATRÍCULA
4.1. Períodos de matrícula (com pré-matrícula em disci-

plinas): primeira quinzena de fevereiro e primeira quinzena de 
julho.

4.2. Período de matrícula (sem pré-matrícula em discipli-
nas): durante a validade do processo seletivo.

4.3. Local da matrícula: Serviço de Pós-Graduação (SPG) 
da FCF/USP (Avenida Professor Lineu Prestes, 580, bloco 13 A, 
Conjunto das Químicas, Cidade Universitária, São Paulo, São 
Paulo, CEP 05508-000).

4.4. Documentação para matrícula: requerimento de pri-
meira matrícula (disponível no local da matrícula), assinado 
pelo orientador e pelo candidato; cópia simples e legível do 

 SUPERINTENDÊNCIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA
 Despacho do Reitor, de 13-12-2012
Processo n.º 2012.1.530.70.4
Objeto: Prestação de serviço e concessão de licença de 

uso do Programa “Gartner Higher Education Campus Access” 
que consiste em apoio especializado na área de Tecnologia da 
Informação.

Valor: R$ 53.499,96
Ratifico o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de 

acordo com o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade da justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma.

Unidade Interessada: Centro de Computação Eletrônica
Contratada: Gartner do Brasil Serviços de Pesquisas Ltda.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

 SEÇÃO DE COMPRAS
 Extrato de Contrato
CONTRATO 18/2011 - EACH
SEÇÃO DE MATERIAIS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2011 - EACH
PROCESSO N.º 2011.1.150.86.2
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDI-

CIONADO
CONTRATANTE: Escola de Artes Ciências e Humanidades 

– EACH/USP
CONTRATADA: Comercial Layu Ltda.
CNPJ n° 09.375.057/0001-40.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 DIAS
VALOR DO CONTRATO: R$ 40.000,00
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.1.364.4302.5304.
CLASSIFICAÇÃO DE RECURSOS: 4.4.90.52.34
DATA DE ASSINATURA: 10/06/2011.
Retificação
NA PUBLICAÇÃO, ONDE SE LÊ PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

14/2011 – EACH. LEIA-SE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2011 - EACH

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

 Extratos de Convênios
Processo: 2012.1.728.39.3
Convenente: Acqualife Ltda - ME
Objeto: Conceder estágio a alunos regularmente matricula-

dos na USP e que venham frequentando, efetivamente, os Cursos 
de Educação Física, Esporte ou Licenciatura em Educação Física.

Período de vigência: 26/11/2012 a 26/11/2017
Data da assinatura: 26/11/2012
Processo: 2012.1.774.39.5
Convenente: HD Dois ZX Fitness Ltda
Objeto: Conceder estágio a alunos regularmente matricula-

dos na USP e que venham frequentando, efetivamente, os Cursos 
de Educação Física, Esporte ou Licenciatura em Educação Física.

Período de vigência: 26/11/2012 a 26/11/2017
Data da assinatura: 26/11/2012
Processo: 2012.1.742.39.6
Convenente: Rafael Zolko - EPP
Objeto: conceder estágio a alunos regularmente matricula-

dos na USP e que venham frequentando, efetivamente, os Cursos 
de Educação Física, Esporte ou Licenciatura em Educação Física.

Período de vigência: 26/11/2012 a 26/11/2017
Data da assinatura: 26/11/2012

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ

 Despacho do Diretor, de 12-12-2012
Em face dos elementos que compõem os autos e em conso-

nância com o artigo 86 da Lei nº 8.666/93, Portaria GR 3.161/99 
e Cláusula Oitava do Contrato USP/ESALQ nº 121/2012, anexo 
ao Processo nº 12.1.511.11.4, DEFIRO o recurso interposto pela 
empresa Dalmetal Construção Civil Ltda. - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 04.152.861/0001-46, e decido pela não aplicação da 
multa contratual.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 Comunicado
Abertura de inscrições em fluxo contínuo para seleção 

de candidatos ao curso de doutorado e doutorado direto do 
Programa de Pós-Graduação em Tecnologia Bioquímico-Farma-
cêutica, nas áreas de Tecnologia de Alimentos, Tecnologia de 
Fermentações e Tecnologia Químico-Farmacêutica, da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas (FCF) da Universidade de São Paulo 
(USP) para o ano de 2013.

1 - DA INSCRIÇÃO
1.1. Período das inscrições: ocorrerá em qualquer época do 

ano, respeitando o calendário anual de atividades da FCF/USP.
1.2. Horário das inscrições: das 14h às 17h.
1.3. Local das inscrições: Serviço de Pós-Graduação (SPG) 

da FCF/USP (Avenida Professor Lineu Prestes, 580, bloco 13 A, 
Conjunto das Químicas, Cidade Universitária, São Paulo, São 
Paulo, CEP 05508-000)

1.4. Taxa: R$ 50,00 (recolhida no Serviço de Tesouraria da 
FCF/USP)

1.5. Documentação para inscrição:
1.5.1 Curso de Doutorado com título de Mestre
a) Ficha de inscrição preenchida e assinada (disponível no 

local de inscrição);
b) Certidão de nascimento ou certidão de casamento (cópia 

simples e legível);
c) Cédula de identidade válida - RG (cópia simples e legível);
d) Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia simples e legível);
e) Titulo de Eleitor (cópia simples e legível);
f) Certificado militar (cópia simples e legível);
g) Fotografia padrão 3X4 recente;
h) Histórico escolar da graduação (cópia simples e legível);
i) Declaração de conclusão de curso de graduação ou diplo-

ma do curso de graduação (cópia simples e legível);
j) Histórico escolar do curso de mestrado (cópia simples 

e legível);
k) Certificado de conclusão do curso de mestrado ou diplo-

ma do curso de mestrado (cópia simples e legível);
l) Currículo Vitae ou Lattes atualizado (cópia simples e 

legível);
m) Carta de aceite do futuro orientador;
n) Projeto de pesquisa;
o) Documento sobre a situação, junto à CAPES, do Programa 

externo à USP, em que foi obtido o titulo de mestre;
p) Comprovante de recolhimento de taxa de inscrição (R$ 

50,00);
q) Comprovante de aprovação no exame de proficiência em 

língua estrangeira recente ou realizado nos últimos dois anos 
(cópia simples e legível);

Em caso de apresentação de projeto confidencial, o can-
didato deverá anexar ao processo o termo de compromisso de 
confidencialidade e sigilo, a ser assinado pelos membros da 
Comissão de Processo Seletivo na presença do interessado por 
ocasião do processo seletivo.

tica – Santos/Guarujá, São Vicente/Praia Grande, etc, e, para tal, 
chamar atletas de nome para participar. Para essa realização, 
buscar-se-ia patrocínios, alojamentos para os atletas, e buscar-
se-ia algumas parcerias, uma vez que a premiação não seria 
possível através do FEHIDRO. Acrescentou que estamos numa 
região com muita água e que esse seria um grande momento 
para valorizarmos a água e sua importância. O Sr. Davis (UNESP) 
informou que a Rede de Educação Ambiental da Baixada Santis-
ta deve fazer um evento ainda este ano, preparatório para a 
Rede de Educação Ambiental no Estado de São Paulo, e sugeriu 
que o Comitê de Bacia se faça presente, tanto nesse evento da 
Baixada Santista quanto no evento da Rede Estadual da Educa-
ção Ambiental, que vai ocorrer na Baixada Santista e que de 
alguma forma possamos apoiar esse evento que vai reunir a 
Baixada Santista e o Estado todo. O Vice-presidente lembrou a 
Secretária para passar o assunto à CT-EAD, para que estejam 
participando. O Sr. Fabrício (Maramar) informou que irá ter uma 
reunião no SESC no próximo sábado onde será discutido o 
assunto Rio + 20. A Sra. Sarita (P M de Guarujá) lembrou que 
cada município deve envolver as suas Secretarias e Universida-
des, a exemplo da Educação Ambiental e da Política Estadual de 
Meio Ambiente. A Secretária Executiva acrescentou que quando 
foi a discussão do Plano Estadual de Educação Ambiental, se 
pensou num Fundo de Educação Ambiental, e embora não saiba 
como o assunto vem sendo tratado, a ideia surgiu aqui na Bai-
xada Santista e foi para todos os Comitês. Finalizando, o Presi-
dente indagou ao Plenário se alguém mais gostaria de se 
manifestar, e, como ninguém se manifestou, agradeceu a presen-
ça de todos e encerrou a reunião às 17h30.
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 PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
 Resolução COG 6466, de 12-12-2012

Institui o Prêmio “Excelência em Docência de 
Graduação”

A Pró-Reitora de Graduação da Universidade de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais e de acordo com a deliberação 
do Conselho de Graduação (CoG), em Sessão de 28-06-2012, e 
da Comissão de Legislação e Recursos, em Sessão de 06-12-
2012, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica instituído na Universidade de São Paulo o 
Prêmio “Excelência em Docência de Graduação” com o objetivo 
de incentivar as Unidades da USP a implementarem ações de 
valorização das atividades voltadas à graduação e o de premiar, 
anualmente, os docentes que mais se destacarem no ensino de 
graduação da USP pela qualidade de suas atividades em prol do 
desenvolvimento do ensino de graduação.

Artigo 2º - O Prêmio “Excelência em Docência de Gradu-
ação” será outorgado anualmente, a partir de 2012, para os 
3 (três) docentes que mais se destacarem nas Unidades que 
aderirem ao programa e para os 6 (seis) docentes que mais se 
destacarem na USP do conjunto de docentes anterior.

Artigo 3º - O Prêmio “Excelência em Docência de Gradua-
ção” consiste em:

I – Placas personalizadas alusivas ao concurso;
II – Equipamentos de informática, de auxílio ao docente em 

suas aulas de graduação, cujas especificações serão definidas 
pelo CoG e divulgadas através de Edital;

III – Auxílio financeiro concedido ao docente vencedor do 
certame anual para uma viagem de estudos, cujos valores serão 
definidos pelo CoG e divulgados através de Edital.

Artigo 4º - Serão especificados através de Edital, divulgado 
anualmente, os procedimentos para inscrição, o calendário, o 
valor do auxílio financeiro a ser concedido aos premiados, assim 
como a especificação dos equipamentos mencionados no item 
II do Artigo 3º.

Artigo 5º - Os recursos financeiros necessários para premia-
ção serão previstos no orçamento da Pró-Reitoria de Graduação 
em sua primeira edição de 2012. Nas edições subsequentes 
eles deverão ser assumidos pelas Unidades que aderirem ao 
programa e pela Pró-Reitoria de Graduação, conforme detalha-
mento a ser aprovado pelo CoG e anualmente divulgado por 
meio de Edital.

Artigo 6º - Para cada um dos certames anuais, as Comissões 
de Graduação das Unidades deverão designar uma comissão 
julgadora ad hoc para o exame das candidaturas. Esta comis-
são indicará os 3 (três) finalistas de cada Unidade, cabendo à 
Comissão de Graduação (CG) da Unidade a ordenação final. De 
forma análoga, a Pró-Reitoria de Graduação indicará, através de 
Portaria, uma comissão julgadora ad hoc para o exame das can-
didaturas e a indicação dos 6 (seis) finalistas da USP, cabendo 
ao CoG a ordenação final.

Artigo 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação (Processo 2012.1.3856.1.5).

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA
 Portaria PRP-284, de 10-12-2012

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destina-
ção de Emprego Público no âmbito do Programa 
de Concessão de Técnico de Nível Superior para 
Grupos de Excelência (PROCONTES) junto à Escola 
de Enfermagem de Ribeirão Preto.

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GR no 4215, 
de 25/5/2009 e considerando a Lei Complementar no 1074, de 
11-12-2008, bem como a Portaria GR no 4078, de 19/2/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesquisa, 
fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público cria-
do pela Lei Complementar no 1074/2008, ocupado atualmente 
pela servidora Rubia Laine de Paula Andrade e distribuído junto 
à Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto (EERP) pela Portaria 
PRP-55, de 31/7/2009, para continuar atendendo o Programa de 
Concessão de Técnico de Nível Superior para Grupos de Excelên-
cia (PROCONTES), conforme segue:

Faixa / Grau Categoria 
Profissional

Emprego 
Público

Docente Responsável pelo 
Projeto de Pesquisa

Prazo final de 
Destinação

Superior S1 A Especialista em 
Laboratório

1132130 TEREZA CRISTINA SCATENA VILLA 4/11/2015

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação (Processo USP no 2009.1.20326.1.7).

 MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA

 Despacho do Reitor, de 13-12-2012
Unidade Interessada: Museu de Arqueologia e Etnologia/USP
Empresa Contratada: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
Processo: 12.1.00363.71.9
Ratifico o ato declaratório de dispensa de licitação, de 

acordo com o artigo 24, Inciso XVI - da Lei Federal 8.666-93, e 
alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade da 
justificativa é do servidor que assina a mesma.


